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PORTARIA DE REDES. Nº 1.132/2019-GAB/PAD.         
BELÉM, 09 DE OUTUBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 2.142/2019-NDE/SEDUC, 
de 02/10/2019, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 232/2017-GAB/PAD de 22/05/2017, publicada no DOE n° 
33.379 de 23/05/2017, prorrogado pela PORTARIA nº 300/2018-GAB/PAD 
de 01/08/2017, publicada no DOE nº 33.429 de 02/08/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 1.147/2019-GAB/PAD.         
BELÉM, 09 DE OUTUBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1943/2019-NDE/SEDUC, de 
09/10/2019, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 71/2018-GAB/PAD de 20/03/2018, publicada no DOE n° 
33.589 de 03/04/2018, prorrogado pela PORTARIA nº 152/2018-GAB/PAD 
de 12/06/2018, publicada no DOE nº 33.637 de 14/06/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº 1.148/2019-GAB/PAD.         
BELÉM, 09 DE OUTUBRO DE 2019.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 1.964/2019-NDE/SEDUC, 
de 12/09/2019, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA nº 197/2018-GAB/PAD de 17/07/2018, publicada no DOE n° 
33.659 de 18/07/2018, prorrogado pela PORTARIA nº 265/2018-GAB/PAD 
de 08/10/2018, publicada no DOE nº 33.718 de 10/10/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 483721
Governo do Estado do Pará

Secretaria de Estado de Educação
Secretaria Adjunta de Ensino

PORTARIA Nº 30 / 2019 – SAEN/SEDUC
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ENSINO, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO a PORTARIA nº 961 de 19 de julho de 2019, que 
dispõe sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos 
administrativos, afi m de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013 que 
dispõe sobre a supervisão, fi scalização e acompanhamento da execução 
dos contratos, convênios e termos de cooperação fi rmados pelos órgãos e 
entidades do Poder executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a enorme demanda e a exiguidade dos prazos legalmente 
previstos para pagamentos por meio do Sistema Integrado de Administra-
ção Financeira para Estados e Municípios – SIAFEM;

CONSIDERANDO a necessidade de conduzir a gestão da Secretaria de Es-
tado de Educação – SEDUC com celeridade, efi ciência, toda via, com res-
ponsabilidade e transparência;
CONSIDERANDO que a PORTARIA retrocitada delega aos Secretários 
Adjuntos da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC competência 
para a prática, revogação e anulação de ofício do ato de assinatura de 
PORTARIA para designação de servidor, lotado na sua respectiva Secretaria 
Adjunta, para as funções de fi scal, suplente de fi scal e gestor de contratos 
e convênios;
CONSIDERANDO a conclusão dos autos do Processo nº 1414989 / 2019.
RESOLVE:
Art. 1º – Designar, às funções de fi scal e suplente, os(as) servidores(as) 
abaixo relacionados(as), para atuar no acompanhamento e fi scalização 
do Contrato nº 073/2019 – SEDUC (Processo nº 1179959/2018) que tem 
como objeto a aquisição de utensílios para equipar e modernizar a cozi-
nha do refeitório escolar das Escolas de Tempo Integral da Rede Estadual 
de Ensino, celebrado entre Secretaria de Estado de Educação/SEDUC-PA 
(Contratante) e a Empresa PABLO LUIS MARTINS (Contratada).
CLEBER CAVALCANTE DA SILVA – TITULAR
Matrícula: 54190588-2
Cargo: Especialista em Educação Classe I
Posse: em 26/07/2012
Exercício: em 01/08/2012
Regime Jurídico: Estatutário Efetivo
Lotação: Diretoria de Ensino/Belém, com a Carga Horária de 40 (quarenta) 
horas semanais
EDINELZA GOMES TEIXEIRA – SUPLENTE
Matrícula: 5900213-1
Cargo: Especialista em Educação Classe I
Posse: em 15/05/2012
Exercício: em 17/05/2012
Regime Jurídico: Estatutário Efetivo
Lotação: Departamento de Inspeção e Documentação Escolar/Belém, com 
a Carga Horária de 30 (trinta) horas semanais
Art. 2º - O aludido Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, tendo validade e efi cácia legal após a 
publicação do seu extrato no Diário Ofi cial do Estado, ou encerrará em até 
10 (dez) dias após o recebimento integral do(s) material(is) e o efetivo 
pagamento da(s) nota(s) fi scal(is) correspondente(s).
Art. 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
BELÉM, 09 DE OUTUBRO DE 2019
ANA PAULA RENATO
Secretária Adjunta de Ensino

Protocolo: 483958
Governo do Estado do Pará

Secretaria de Estado de Educação
Secretaria Adjunta de Ensino

PORTARIA Nº 28 / 2019 – SAEN/SEDUC
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ENSINO, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO a PORTARIA nº 961 de 19 de julho de 2019, que 
dispõe sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos 
administrativos, afi m de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013 que 
dispõe sobre a supervisão, fi scalização e acompanhamento da execução 
dos contratos, convênios e termos de cooperação fi rmados pelos órgãos e 
entidades do Poder executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a enorme demanda e a exiguidade dos prazos legalmente 
previstos para pagamentos por meio do Sistema Integrado de Administra-
ção Financeira para Estados e Municípios – SIAFEM;
CONSIDERANDO a necessidade de conduzir a gestão da Secretaria de Es-
tado de Educação – SEDUC com celeridade, efi ciência, toda via, com res-
ponsabilidade e transparência;
CONSIDERANDO que a PORTARIA retrocitada delega aos Secretários 
Adjuntos da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC competência 
para a prática, revogação e anulação de ofício do ato de assinatura de 
PORTARIA para designação de servidor, lotado na sua respectiva Secretaria 
Adjunta, para as funções de fi scal, suplente de fi scal e gestor de contratos 
e convênios;
CONSIDERANDO a conclusão dos autos do Processo nº 1414989 / 2019.
RESOLVE:
Art. 1º – Designar, às funções de fi scais e suplente, os(as) servidores(as) 
abaixo relacionados(as), para atuar no acompanhamento e fi scalização 
do Contrato nº 072/2019 – SEDUC (Processo nº 1179959/2018) que tem 
como objeto a aquisição de utensílios para equipar e modernizar a cozi-
nha do refeitório escolar das Escolas de Tempo Integral da Rede Estadual 
de Ensino, celebrado entre Secretaria de Estado de Educação/SEDUC-PA 
(Contratante) e a Empresa MULTICODI DISTRIBUIDORA LTDA. (Contra-
tada).
CLEBER CAVALCANTE DA SILVA – TITULAR
Matrícula: 54190588-2
Cargo: Especialista em Educação Classe I
Posse: em 26/07/2012
Exercício: em 01/08/2012
Regime Jurídico: Estatutário Efetivo
Lotação: Diretoria de Ensino/Belém, com a Carga Horária de 40 (quarenta) 
horas semanais
EDINELZA GOMES TEIXEIRA – SUPLENTE
Matrícula: 5900213-1
Cargo: Especialista em Educação Classe I


